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                                                                    CERTIDÃO 

 

 

  Certifico para os devidos fins que, o Projeto de Resolução Nº 001/2025, de autoria dos 

Vereadores: Erica Ribeiro, Alex Ohana, Francisco Eloécio, Graciele Brito, Léo Márcio, Michel 

Carteiro, Sargento Nogueira, Tito do MST, que “Altera dispositivos na Resolução nº 008/2016, de 15 

de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Parauapebas”, 

após observadas as disposições regimentais, está APTO PARA SER INCLUÍDO NA ORDEM DO 

DIA. 

  

 

 

   

                                                 Parauapebas/Pa, 09 de junho de 2025. 

 

  

 

 

 

 

Carlos Douglas Santos Vaz 

Diretor Legislativo 
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